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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o eu san
ciono a seguinte' Lei Complementar:

Art. 19 - A Unidade de J-tcfcrêncL)Padrão (UP,P) ,
de que trata a Le1 Complernentar 119 15, de 17 de novembro do 1975,
fica fixada em Cr$ 113.730 (cento e treze mil, setecentos e trin-
t.a r::::-uzei.ros) .

1\rt. 29 - Esta Lei ComplcJnc'ntar entril l'In

na da ta de sua publ ie ação e produz iró c r ci to:; il pd l-L i r rk:
janeiro de 1985.

Art. Y? - l",(evogaJTl-se as clL:.;posic;óc~) c:I!l contrário.
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oão l\ntéJnio Dib,
..._~~__--_.-_ ..-r!refeito.

Jaime Oscar Silva Ungaretti,
Secretãrio Municipal da Fazenda.


